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JUCESP PROTOCOLO 

3.151.436/25-0 

INFRAESTRUTURA BRASIL HOLDING 

CNWJ/MF ri9* ̂ .856.141/0001-21 

• NIRE2L5.Sfl(í.616.880 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 26 DE AGOSTO DE 2025 

1. Data, Hora e Local : Realizada em 26 de agosto de 2025, às 8:30 horas, na sede da 

Infraestrutura Brasil Holding 29 S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Rua Campos Bicudo, n9 98, 49 andar, Jardim Europa, CEP 04536-010 ("Companhia"). 

2. Convocação e Presença : Convocação dispensada em razão da presença de acionistas 

representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do Artigo 124, parágrafo 

49, da Lei n9 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (" Lei das S.A."), conforme assinaturas apostas 

no Livro de Presença de Acionistas. 
X0L0 

3. Composição da Mesa : Presidente - Sr. Gilberto Luis Peixoto dos Santos Filho; Secretária -

Sra. Patrícia de Araújo Levy. 

4. Ordem do Dia : (i) a aprovação da redução de capital da Companhia; (ii) a alteração do caput 

do artigo 59 do estatuto social da Companhia; (iii) a consolidação do Estatuto Social da 

Companhia; e, (iv) aprovação para que a Diretoria da Companhia a pratique todos os atos 

necessários ao cumprimento das disposições desta ata. 

5. Deliberações: Após análise e discussão da matéria constante da ordem do dia, o acionista da 

Companhia, sem quaisquer ressalvas, decidiu: 

(i) Aprovar a redução do capital social da Companhia, o qual se encontra totalmente 

subscrito e integralizado, por julgá-lo excessivo, no valor de R$ 10.054.074 (dez milhões, 

cinquenta e quatro mil, setenta e quatro reais), com o correspondente cancelamento de ações, 

nos termos do artigo 173 da Lei das S.A. passando de R$ 12.265.400,00 (doze milhões, duzentos 

e sessenta e cinco mil e quatrocentos reais) para R$ 2.211.326,00 (dois milhões, duzentos e onze 

mil, trezentos e vinte e seis reais). O montante neste item será reduzido da seguinte forma: a) 

R$ 10.000.000,61 (dez milhões de reais e sessenta e um centavos) será restituído aos acionistas 

da Companhia em moeda corrente nacional; e, b) R$ 54.073,39 (cinquenta e quatro mil, setenta 

e três reais e trinta e nove centavos) será destinado à conta de absorção de prejuízos relativos 

aos exercícios de 2023 e 2024. 

A redução se dará mediante cancelamento de 10.054.074 (dez milhões, cinquenta e quatro mil 
e setenta e quatro ações da Companhia. 

As ações remanescentes passarão a totalizar 2.211.326 (duas milhões, duzentas e onze mil, 

trezentas e vinte e seis), todas ordinárias, nominais e sem valor nominal. 
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Nos termos do^frtjgo.174, § 19, da Lei das S.A., durante o prazo de 60 (sessenta) dias contados 
da data de putfiic^oda presêntejata, extenuais credores quirografários por títulos que sejam 
anteriores à referida data dê* ptfelicaçãd.pôí^ão se opor à redução do capital social da 
Companhia ora deliberada. 

A redução do capital social da Companhia ora deliberada no item "a)" desta deliberação 

somente se tornará efetiva findo o prazo previsto no art. 174 da Lei das S.A., quando a presente 

ata será levada a registro perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo, observado o 

disposto no artigo 174, § 29, da Lei das S.A. 

(ii) Aprovar a alteração do caput do artigo 5Q do estatuto social da Companhia, em 

decorrência das deliberações previstas no item (i) acima, o qual passa a vigorar com a seguinte 

nova redação: 

"ARTIGO 5S - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, 
é R$ 2.211.326,00 (dois milhões, duzentos e onze mil, trezentos e vinte e seis reais) 
representado por 2.211.326 (duas milhões, duzentas e onze mil, trezentas e vinte e seis) 

ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal." 

(iii) Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar na forma 

do Anexo I à presente ata; e 

(iv) Autorizar os diretores da Companhia a praticarem todos os atos necessários para o 

cumprimento das disposições desta ata. 

6. Encerramento : Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a 

quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foi suspensa a Assembleia pelo 

tempo necessário à lavratura da presente Ata em forma de sumário, nos termos do §le do Artigo 

130 da Lei das S.A., a qual, lida e achada conforme, foi aprovada e por todos os presentes 

assinada. Mesa: Gilberto Luis Peixoto dos Santos - Presidente; Patrícia de Araújo Levy -

Secretária. Acionista : Pátria Infraestrutura IV - Fundo de Investimento em Participações 

Multiestratégia. 

São Paulo/SP, 26 de agosto de 2025. 

Mesa: 

Assinado por 

■Cq8g474BC6CC42A 

x——DocuSigned by: 

f aMíÍa Zc d-TMÍjó 
Gilberto Luis Peixoto dos Santos Filho Patrícia de Araújo Levy 

Presidente SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO s 
ECONÔMICO - JUCESP 

«•meo o «CUT» MARINA CENTURION DARDANÍ 
SECRETÁRIA G&iAL 

387.789/25-0 mum BBBQ 
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PÁTRIA INFRAESTRUTURA IV - FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES 

MULTIESTRATÉGIA 

(Representada por Pátria Investimentos Ltda.) 

07£11D6A190<MD5... 
Marcelo Antônio Gonçalves Souza 
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, ‘ANEXO I 

À Ata de AssembfeicrSeral Exttgo^jriária dO lofrqestrutura Brasil Holding 29 S.A., realizada em 
26 de agosio de 2025 

ESTATUTO SOCIAL DA 
INFRAESTRUTURA BRASIL HOLDING 29 S.A. 

CNPJ/MF n9 50.886.141/0001-21 
NIRE 35.300.616.880 

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

ARTIGO l9 - A Infraestrutura Brasil Holding 29 S.A., é uma sociedade por ações que se regerá 
por este Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis ("Companhia"). 

ARTIGO 29 - A Companhia tem por objeto social a participação, como sócia ou acionista, em 
outras sociedades ("holding"). 

ARTIGO 39 - Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Campos Bicudo, n9 98, 49 andar, bairro Jardim Europa, CEP 04536- 010, podendo, por 
deliberação do Conselho de Administração, criar e extinguir filiais, sucursais, agências, depósitos 
e escritórios de representação em qualquer parte do território nacional ou no exterior. 

ARTIGO 49 - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

CAPÍTULO II 
CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 

ARTIGO 59 - O capital social da Companhia totalmente subscrito e parcialmente integralizado, 
em moeda corrente nacional, é de R$ 2.211.326,00 (dois milhões, duzentos e onze mil, trezentos 
e vinte e seis reais) representado por 2.211.326 (duas milhões, duzentas e onze mil, trezentas e 
vinte e seis) ações, sendo todas ordinárias, nominativas, sem valor nominal. 

Parágrafo l9 - Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. 

Parágrafo 29 - A Companhia não poderá emitir partes beneficiárias. 

CAPÍTULO III 
ADMINISTRAÇÃO 

Seção I - Disposições Gerais 

ARTIGO 69 - A Companhia é administrada por um Conselho de Administração e por uma 
Diretoria. 

Parágrafo l9 - A investidura dos administradores da Companhia nos seus cargos far-se-á por 
termo lavrado em livro próprio, assinado pelo administrador empossado, dispensada qualquer 
garantia de gestão. 

Parágrafo 29 - Os administradores permanecerão em seus cargos até a posse de seus 
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substitutos, exceto sede outra .forma for deliberado (i) pela Assembleia Geral de Acionistas, em 
relação aos m&rntíros^çlo Con^lhtçde AdrfitoiStração, ou (ii) pelo Conselho de Administração, 
em relação aos Diretores. J’*; 

Parágrafo 39 - A Assembleia fixará um limite de remuneração global anual para distribuição 
entre os administradores e caberá ao Conselho de Administração deliberar sobre a remuneração 
individual dos administradores, observado o disposto neste Estatuto Social. 

Seção II - Conselho de Administração 

ARTIGO 79-0 Conselho de Administração é composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 
(cinco) membros, eleitos pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 (dois) anos, 
permitida a reeleição. 

Parágrafo 19 - A Assembleia Geral que eleger o Conselho de Administração deve indicar, entre 
seus membros, o Presidente do Conselho de Administração. 

Parágrafo 29 - No caso de ausência ou incapacidade temporária de qualquer membro do 
Conselho de Administração, este deverá ser substituído interinamente por substituto designado 
pelo Conselho de Administração. No caso de vaga em decorrência de renúncia, falecimento ou 
incapacidade permanente de qualquer membro, ou de sua recusa em cumprir suas respectivas 
obrigações, deverá ser convocada Assembleia Geral para eleição e preenchimento dos cargos 
vagos, devendo o conselheiro substituto completar o mandato do conselheiro substituído. 

Parágrafo 39-0 Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas funções, poderá 
criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos definidos, sendo integrados por pessoas por 
ele designadas dentre os membros da administração e/ou outras pessoas que não façam parte 
da administração da Companhia. Caberá ao Conselho de Administração estabelecer as normas 
aplicáveis aos comitês, incluindo regras sobre composição, prazo de gestão, remuneração, 
funcionamento, abrangência e área de ação. 

ARTIGO 8e-0 Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada 2 (dois) 
meses e, extraordinariamente, quando convocado por seu Presidente ou, conjuntamente, por 2 
(dois) membros do Conselho de Administração. 

Parágrafo 19 - A convocação para reuniões extraordinárias, ou a alteração das datas fixadas para 
as reuniões ordinárias, deverá ser enviada com, no mínimo, 5 (cinco) dias úteis de antecedência, 
e indicar expressamente a ordem do dia (agenda da reunião). A convocação não será necessária 
para as reuniões do Conselho de Administração em que estejam presentes todos os seus 
membros. 

Parágrafo 29 - As reuniões do Conselho de Administração são instaladas, em primeira 
convocação, com a presença de, pelo menos, a maioria de seus membros, devendo ser 
escolhido, pelo Presidente do Conselho de Administração, um Secretário da reunião, não 
havendo necessidade de que tal Secretário seja membro do Conselho de Administração. Caso o 
quórum estabelecido neste Parágrafo 29 não seja estabelecido em até 1 (uma) hora a partir do 
horário agendado na convocação, presencialmente ou por meio de conferência telefônica ou 
outro sistema de telecomunicação, a reunião do Conselho de Administração estará 
automaticamente agendada para o 59 (quinto) dia útil subsequente à data marcada, no mesmo 
local e horários anteriormente agendados. 
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Parágrafo 32 - Q&mepjbros do Conselho de Administração que participarem das reuniões por 
meio de confdtêrjcia^elefôrtta qu outaTsijtema de telecomunicação serão considerados 
presentes à reurtião*.«Sérá aindí.cqijsiderad^rçgúlar a reunião do Conselho de Administração da 
qual todos os conselheiros tenham particip*ado por meio de conferência telefônica ou outro 
sistema de comunicação, desde que as deliberações tomadas sejam objeto de ata assinada por 
todos os presentes posteriormente, ou que o respectivo voto seja enviado à Companhia na 
forma do Parágrafo 42 abaixo. 

Parágrafo 4e - Os membros do Conselho de Administração poderão votar por e-mail, fax, carta 
ou telegrama enviados à Companhia, em atenção do Presidente do Conselho de Administração 
e caberá, neste caso, ao Secretário da reunião do Conselho de Administração lavrara respectiva 
ata, à qual o voto será anexado. 

Parágrafo 52 - Exceto conforme disposto em contrário neste Estatuto Social, nas reuniões, as 
deliberações do Conselho de Administração serão tomadas pelo voto da maioria dos membros 
do Conselho de Administração, cabendo a cada Conselheiro um voto e não cabendo ao 
Presidente do Conselho de Administração o voto de qualidade, em caso de empate. 

Parágrafo 62 - As atas de reunião do Conselho de Administração serão lavradas em livro próprio, 
permitida a utilização de sistema mecanizado. 

ARTIGO 9e - Compete privativamente ao Conselho de Administração, dentro de suas atribuições 
legais e estatutárias: 

(i) fixar a orientação geral dos negócios sociais e aprovação e/ou alteração do Plano 

anual, 0 qual deverá conter o orçamento e os detalhes dos objetivos e das 

estratégias de negócios para o período ("Plano Anual"): 

(ii) analisar e aprovar as metas da Companhia estabelecidas no Plano Anual, bem como 

monitorar seu cumprimento e os resultados a serem alcançados pelos membros da 
Diretoria; 

(iii) eleger, destituir e substituir qualquer um dos membros da Diretoria da Companhia, 

bem como a fixação das atribuições específicas dos Diretores, observadas as 

demais disposições deste Estatuto Social; 

(iv) aprovar a remuneração individual dos administradores, os benefícios indiretos e os 

demais incentivos dos Diretores, incluindo pagamento bônus, observado o limite 

global de remuneração da administração estabelecido pela Assembleia Geral; 

(v) aprovar planos de Participação nos Lucros e Resultados ("PLR"), bem como 

estabelecer critérios para remuneração e políticas de benefícios dos 

administradores e empregados da Companhia; 

(vi) fiscalizar a gestão dos Diretores e de mandatários em geral, examinando, a 

qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia e solicitando informações sobre 

contratos celebrados ou em via de celebração e sobre quaisquer outros atos de 

interesse da Companhia; 
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(vii) maQifest§|;-se sobre o Relatório dâ Administração e as contas da diretoria; 

• • • • • • •••* 
(viii) escolhet; contra&r £ .destitui? x>s ;auditores independentes responsáveis pela • • • * • • 

auditoria das demonstrações financeiras da Companhia, bem como convocar os 

auditores para prestar os esclarecimentos que entender necessários sobre 

qualquer matéria; 

(ix) autorizar, ad referendum da Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas do 

exercício, o pagamento de dividendos, com base em balanço semestral ou 

intermediário; 

(x) autorizar a aquisição de ações da Companhia para permanência em tesouraria, 

obedecidos os limites legais e sem prejuízo do dividendo obrigatório; 

(xi) aprovar a prática de quaisquer atos, incluindo a celebração de quaisquer acordos 

ou contratos, pela Companhia ou qualquer sociedade controlada pela Companhia, 

envolvendo um valor superior a R$1.000.000,00 (um milhão de reais), seja em ato 

único ou em uma série de atos relacionados num período de 12 (doze) meses, que 

não tenha sido objeto do Plano Anual ou orçamento anual do correspondente 

exercício social; 

(xii) aprovar qualquer transação ou endividamento que represente aumento no nível 

do endividamento financeiro consolidado da Companhia que exceda o Plano Anual 

do correspondente exercício social em valor equivalente a R$ 10.000.000,00 (dez 

milhões de reais) ou a 3% (três por cento) do patrimônio líquido da Companhia, o 

que for menor; ressalvada, no entanto, a contratação de linhas de crédito de curto 

prazo nos termos e condições aprovados previamente pelo Conselho quando da 

aprovação do Plano Anual; 

(xiii) aprovar qualquer investimento pela Companhia ou por sociedades controladas que 

exija valores superiores a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) de CAPEX, 

ainda que estejam previstos no Plano Anual do correspondente exercício social; 

(xiv) aprovar a celebração de contratos ou acordos de prestação de serviços para 

clientes por parte da Companhia, ou de qualquer sociedade controlada pela 

Companhia, com prazo de vigência igual ou superior a 3 (três) anos, que não 

tenham sido previstos no Plano Anual ou no orçamento anual do exercício social 

correspondente; 

(xv) aprovar a constituição de ônus sobre quaisquer ativos, bem como a prestação de 

garantias, pela Companhia ou por qualquer sociedade controlada, a obrigações de 

terceiros; 

(xvi) aprovar quaisquer desinvestimentos, incluindo a venda, cessão ou transferência de 

ativos da Companhia ou de qualquer sociedade controlada acima de R$ 

1.000.000,00 (um milhão de reais); 
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(xvii) aprovar a celebração,•^JtecaçSo ou ráscisgo de dbnti^jps ou acordos, bem como a 

contratação de transações de quafquê^natUFêiaf^ntre a Companhia ou por 

qualquer sociedade controlada e partes relacionadas, acima de R$ 100.000,00 (cem 

mil reais), e/ou qualquer situação envolvendo potencial conflito de interesses; 

(xviii) aprovar, para a Companhia e/ou qualquer sociedade controlada, a propositura ou 

a celebração de qualquer acordo em qualquer medida judicial ou administrativa (a) 

que envolva valor superior a R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), exceto se 

previsto no Plano Anual; ou (b) que possa ter impacto negativo nas atividades da 

Companhia, incluindo, mas não se limitando, a quaisquer ações relacionadas às 

seguintes matérias: meio ambiente; legislação anticorrupção; lavagem de dinheiro; 

sanções; leis, estatutos, decretos, regras ou regulamentos anti-escravatura, 

trabalho infantil ou antidiscriminação; 

(xix) aprovar a aquisição ou alienação, pela Companhia ou por sociedades controladas, 

de participação em outras sociedades; 

(xx) deliberar e determinar o voto da Companhia em qualquer reunião ou assembleia 

de qualquer sociedade na qual a Companhia detenha participação direta, incluindo 

com relação a todas as matérias listadas neste Artigo 9$; 

(xxi) aprovar chamadas de capital, dentro do limite do capital social autorizado, se 

aplicável; 

(xxii) recomendar à Assembleia Geral da Companhia sobre o pedido para registro da 

Companhia como companhia aberta; bem como a admissão, registro e listagem de 

ações da Companhia em quaisquer bolsas de valores ou mercados de balcão; 

(xxiii) recomendar à Assembleia Geral da Companhia sobre a emissão de debêntures 

simples, não conversíveis em ações e sem garantia real; 

(xxiv) deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pela Diretoria, podendo 

convocar os membros da Diretoria para reuniões em conjunto, sempre que achar 

conveniente; 

(xxv) aprovar operações ou contratações de contratos de derivativos (hedge e outros) a 

serem realizadas pela Companhia, sendo vedado qualquer contrato de derivativo 

com natureza especulativa ou ainda que não se enquadre na política financeira da 

Companhia, se houver; 

(xxvi) aprovar as políticas e códigos da Companhia, inclusive políticas antissuborno, 

anticorrupção e/ou de Compliance da Companhia, incluindo quaisquer alterações 

ao Programa de Integridade; e 
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(xxvii) aprovar o planejamento ‘êStratégico da. Companhia de forma a promover os 

aspectos ASG (AmbiehíjEóoiial e Gwerrènça).’ 

Seção III - Diretoria 

ARTIGO 102 - a Companhia é administrada por uma Diretoria, composta por, no mínimo, 2 (dois) 
membros e, no máximo, 5 (cinco) membros, com prazo de gestão de 1 (um) ano, permitida a 
reeleição. 

Parágrafo 12 - A Diretoria é o órgão executivo e de representação da Companhia, cabendo-lhe 
assegurar o funcionamento regular desta, tendo poderes para praticar todos e quaisquer atos 
relativos aos fins sociais, exceto aqueles que, por lei ou pelo presente Estatuto Social, dependam 
de prévia aprovação da Assembleia Geral. 

Parágrafo 22 - No caso de ausência ou incapacidade temporária de qualquer Diretor, este deverá 
ser substituído interinamente por substituto designado pela Diretoria. No caso de vaga em 
decorrência de renúncia, falecimento ou incapacidade permanente de qualquer membro, ou de 
sua recusa em cumprir suas respectivas obrigações, o Conselho de Administração deverá ser 
convocado para eleição e preenchimento dos cargos vagos, devendo o Diretor substituto 
completar o mandato do Diretor substituído. 

ARTIGO li9 . a Diretoria reunir-se-á sempre que os interesses sociais o exigirem, mediante 
convocação de qualquer um dos Diretores. 

Parágrafo 12 - As reuniões da Diretoria são instaladas com a presença da totalidade de seus 
membros, sendo que um deles atuará como Presidente da reunião e escolherá um Secretário, 
não havendo necessidade de que tal Secretário seja membro da Diretoria. 

Parágrafo 22 - Os membros da Diretoria que participarem das reuniões por meio de conferência 
telefônica ou outro sistema de telecomunicação serão considerados presentes à reunião. Será 
ainda considerada regular a reunião da qual todos os Diretores tenham participado por meio de 
conferência telefônica ou outro sistema de comunicação, desde que as deliberações tomadas 
sejam objeto de ata assinada por todos os presentes posteriormente, ou que o respectivo voto 
seja enviado à Companhia na forma do Parágrafo 39 abaixo. 

Parágrafo 32 - Os membros da Diretoria poderão votar por e-mail, fax, carta ou telegrama 
enviados à Companhia, em atenção do Diretor Presidente e caberá, neste caso, ao Secretário da 
reunião lavrar a respectiva ata, à qual o voto será anexado. 

Parágrafo 42 - Nas reuniões, a Diretoria delibera por unanimidade de votos, cabendo a cada 
Diretor um voto. 

Parágrafo 59 - As atas das reuniões da Diretoria serão lavradas em livro próprio, permitida a 
utilização de sistema mecanizado. 

ARTIGO 122 . a Companhia será representada da seguinte forma: 

(i) por 2 (dois) diretores em conjunto; 

(ii) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador com poderes especiais nos termos 

do Parágrafo l9 abaixo, devidamente constituído, para a prática de quaisquer atos em 
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valor de até R$ 500.000,00 fauipKeiltos mij-reais) em uma única operação; 

(iii) por 1 (um) Diretor ou por 1 (um) procuraHoftbm p©3ar^ específicos, nos termos do 

Parágrafo l9 abaixo, para a prática dos seguintes atos: 

(a) de representação da Companhia perante quaisquer órgãos públicos 

federais, estaduais e municipais, entidades de classes, nas Assembleias 

Gerais de acionistas ou reuniões de sócios das sociedades nas quais a 

Companhia participe, bem como nas Assembleias ou reuniões de 

entidades de direito privado nas quais a Companhia participe como 

patrocinadora, membro fundador ou simplesmente membro 

participante; 

(b) de endosso de cheques para depósito em contas bancárias da 

Companhia, independentemente do valor; 

(c) de representação da Companhia perante sindicatos ou Justiça do 

Trabalho; para matérias de admissão, suspensão ou demissão de 

empregados; e para acordos trabalhistas; 

(d) assinatura de termos de confidencialidade nos quais a Companhia seja 

parte; e 

(e) para a prática de quaisquer atos em valor de até R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais) em uma única operação. 

Parágrafo l9 - As procurações serão sempre outorgadas em nome da Companhia por 2 (dois) 
diretores em conjunto, e terão prazo de validade limitado ao máximo de 1 (um) ano, exceto (i) 
pelas procurações ad judicia, que podem ter prazo de duração superior a um ano ou mesmo 
indeterminado; e (ii) pelas procurações outorgadas a instituições financeiras no âmbito de 
operações de endividamento, que poderão ser estabelecidas pelo prazo do respectivo contrato 
de financiamento. 

Parágrafo 29 - A Assembleia Geral poderá autorizar expressamente a prática de outros atos que 
vinculem a Companhia por apenas 1 (um) dos membros da Diretoria ou 1 (um) procurador, ou 
ainda, pela adoção de critérios de limitação de competência, restringir, em determinados casos, 
a representação da Companhia a apenas 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador. 

Seção IV - Conselho Fiscal 

ARTIGO 139 - O Conselho Fiscal da Companhia, que não terá caráter permanente, e somente 
será instalado por solicitação dos acionistas na forma da lei, e será composto por 3 (três) 
membros efetivos e 3 (três) membros suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral 
em que for requerido o seu funcionamento. 

CAPÍTULO IV 
ASSEMBLEIA GERAL 

ARTIGO 149 - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses 
subsequentes ao término do exercício social para os fins previstos em lei e, extraordinariamente, 
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sempre que os interesses sociais aSsirjfeVièirem..» . 

Parágrafo 12 - A Assembleia Geral será convocada t>cn»qualqupr.i>m fios Diretores, sem prejuízo 
do disposto no parágrafo único do artigo 123 da Lei n9 6.404/76 (" Lei das S.A."). Todos os 
acionistas deverão ser convocados por correspondência enviada para os seus endereços 
registrados nos livros da Companhia. 

Parágrafo 29 - A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de 
Administração ou, na sua ausência, por qualquer pessoa escolhida pelo acionista presente em 
tal Assembleia Geral que detiver a maioria das ações com direito a voto da Companhia. O 
presidente da Assembleia Geral indicará um dos presentes para secretariá-lo. 
Parágrafo 39 - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei e 
neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria de votos, não se computando os votos em 
branco. 

Parágrafo 4® - Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por mandatários 
nomeados na forma do parágrafo l9 do artigo 126 da Lei das S.A. 

CAPÍTULO V 
EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E LUCROS 

ARTIGO 159 - O exercício social terá início em l9 de janeiro e término no dia 31 de dezembro de 
cada ano. Ao final de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar o balanço patrimonial e 
demais demonstrações financeiras exigidas em lei, as quais serão auditadas por auditor 
independente registrado na Comissão de Valores Mobiliários. 

ARTIGO 169 - Em cada exercício social os acionistas terão direito a um dividendo obrigatório 
correspondente a 1% (um por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado nos termos do inciso 
I do artigo 202 da Lei das S.A. 

ARTIGO 179 - A Companhia, por deliberação da Assembleia Geral, poderá (i) levantar balanços 
semestrais, trimestrais ou mensais e declarar dividendos à conta de lucros apurados nesses 
balanços; e (ii) declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas 
de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. 

ARTIGO 189 - A Diretoria poderá pagar ou creditar, em cada exercício social, ad referendum da 
Assembleia Geral Ordinária que apreciar as demonstrações financeiras relativas ao exercício, 
juros sobre capital próprio. 

ARTIGO 199 - Os dividendos e juros sobre capital próprio pagos ou creditados nos termos dos 
artigos acima serão imputados ao dividendo obrigatório. 

ARTIGO 209 - Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos da lei, somente 
incidindo correção monetária e/ou juros se assim for determinado pela Assembleia Geral e, se 
não reclamados dentro de 3 (três) anos contados da publicação do ato que autorizou sua 
distribuição, prescreverão em favor da Companhia. 

CAPÍTULO VI 
LIQUIDAÇÃO 

ARTIGO 219 - A Companhia somente será dissolvida e entrará em liquidação por deliberação da 
Assembleia Geral ou nos demais casos previstos em lei. 
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Parágrafo 12 - A Assembleia Geral*qpé«deDberar sóbria liquiUa^tj fáberá nomear o respectivo 
liquidante e fixar-lhe a remuneração. ”* 

Parágrafo 22 - A Assembleia Geral, se assim solicitarem acionistas que representem o número 
fixado em lei, elegerá o Conselho Fiscal, para o período da liquidação. 

CAPÍTULO VII 
DA RESOLUÇÃO DE CONFLITOS 

ARTIGO 222 - a Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do Conselho Fiscal 
e do Conselho de Administração, incluindo os seus sucessores a qualquer tempo, 
comprometem-se a resolver, por meio de arbitragem, administrada pelo Centro de Arbitragem 
e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (CAM-CCBC), perante o Foro da Comarca de 
São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia a qualquer outro foro, por mais privilegiado que 
seja, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou 
oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das 
disposições contidas na Lei das S.A., no estatuto social da Companhia, nas normas que regem a 
Companhia, bem como naquelas constantes do Regulamento de Arbitragem da Câmara. 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

ARTIGO 232 . a Companhia observará as disposições aplicáveis previstas em acordos de 
acionistas arquivados em sua sede social. A Companhia disponibilizará, sempre que solicitado 
por acionista(s), os contratos celebrados com partes a ela relacionadas, acordos de acionistas e 
programas de opção de aquisição de ações ou outros títulos ou valores mobiliários de emissão 
da Companhia. O(s) acionista(s) terão acesso irrestrito aos livros, documentos e informações da 
Companhia. 

ARTIGO 242 . No caso de abertura de seu capital, a Companhia aderirá a segmento especial de 
bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, 
no mínimo, os níveis diferenciados de práticas de governança corporativa previstos na Instrução 
CVM ne 391, de 16 de julho de 2003, conforme alterada. 

ARTIGO 252 . Os casos omissos no presente Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia 
Geral e regulados de acordo com as disposições da Lei das S.A. e de eventuais acordos de 
acionistas da Companhia. 

* * * Mc * 
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Eu, Ricardo Akio Arantes, na quálkJâd^de coritadêr com* inêêrição ativa no CRC/SP sob 

o n° 1SP255050/O-2, expedida em 20/08/2007, inscrito nó*CPF’sob o n° 255.539.268-82, 

nos conformes do § 3o do art. 63 da Lei 8.934 de 1994 e da alínea b do inciso II e parágrafos 

do artigo 28 da Instrução Normativa DREI n° 81 de 2020, DECLARO, sob as penas da Lei 

Penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que os documentos descritos 

abaixo, são fieis, autênticos e condiz com os documentos originais apresentado: 

1. 01 (uma) via da ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA da empresa 

INFRAESTRUTURA BRASIL HOLDING 29 S.A, realizada em 26 de agosto de 

2025, com o total de 12 (doze) páginas; 

2. 01 (uma) via da CAPA DO REQUERIMENTO, assinada pelo procurador Cláudio 

Covolo Junior, com o total de 03 (três) páginas; 

3. 01 (uma) via da CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CNH), procurador 

Cláudio Covolo Junior, expedida em 14 de janeiro de 2022, com total de 01 (uma) 

página; 

4. 01 (uma) do DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA, com o total de 01 (uma) página; 

5. 01 (uma) via da Procuração para os procuradores, Cláudio Covolo Junior e 

Amanda Belarmino da Silva assinada em 31 de março de 2025, com total de 06 

(seis) páginas; 

6. 01 (uma) via da CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE (CRC), do contador 

Ricardo Akio Arantes, expedida em 20 de agosto de 2007, com total de 01 (uma) 

página, 

7. 01 (uma) via da CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CNH), do contador 

Ricardo Akio Arantes, expedida em 30 de novembro de 2012, com total de 01 

(uma) página 

São Paulo, 28 de outubro de 2025. 

cardo Akio Arantes 
CRC/SP: 255.050 
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. ; ;; : RAÇÃO 

Pelo presente instrurhçnto particujar de probucaçao; 

OUTORGANTES: Infraestrutura Brasil Holding I S.A., inscrito perante o 
CNPJ/MF sob o n. 30.621.680/0001-21; Sol do Sertão Holding S.A., inscrito 
perante o CNPJ/MF sob o n. 37.733.035/0001-40; IBH Renováveis I S.A., inscrito 
perante o CNPJ/MF sob o n. 44.749.645/0001-05; Infraestrutura Brasil Holding 
IV S.A., inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 34.984.919/0001-89; Infraestrutura 
Brasil Holding V S.A., inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 34.984.976/0001-68; 
Infraestrutura Brasil Holding SV S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 
42.843.187/0001-35; Infraestrutura Brasil Holding XVI S.A inscrito perante o 
CNPJ/MF sob o n. 44.493.509/0001-99; Infraestrutura Brasil Holding XVII S.A 
inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 44.507.288/0001-60; Infraestrutura Brasil 
Holding XVIII S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 45.239.925/0001-28; 
Infraestrutura Brasil Holding XIX S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 
45.239.889/0001-00; Essentia PCHs S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 
07.802.794/0001-56; Afluente Geração de Energia Elétrica S.A inscrito perante 
o CNPJ/MF sob o n. 07.620.094/0001-40; Bahia PCH I S.A inscrito perante o 
CNPJ/MF sob o n. 08.747.075/0001-42; Galheiros Geração de Energia Elétrica 
S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 08.851.565/0001-94; Goiás Sul Geração 
de Energia S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 07.836.421/0001-04; Rio PCH 
I S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 08.656.307/0001-57; Santa Cruz Power 
Corporation Usinas Hidroelétricas S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 
02.150.533/0001-85; Essentia Holding S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 
45.742.016/0001-08; Essentia Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o 
n. 47.346.584/0001-15; Infraestrutura Brasil Holding XX S.A inscrito perante o 
CNPJ/MF sob o n. 47.204.767/0001-04; Infraestrutura Brasil Holding 35 S.A 
inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 52.846.229/0001-45; Infraestrutura Brasil 
Holding 29 S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 50.886.141/0001-21; 
Infraestrutura Brasil Holding 36 S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 
54.823.223/0001-88; Chapada Branca Holding S.A inscrito perante o CNPJ/MF 
sob o n. 09.531.894/0001-10; Chapada do Piauí I Holding S.A inscrito perante o 
CNPJ/MF sob o n. 20.512.213/0001-00; Ventos de Santa Joana IX Energias 
Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 19.082.784/0001-72; Ventos 
de Santa Joana X Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 
19.082.754/0001-66; Ventos de Santa Joana XI Energias Renováveis S.A 
inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 19.082.675/0001-55; Ventos de Santa Joana 
XII Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 
19.082.701/0001-45; Ventos de Santa Joana XIII Energias Renováveis S.A 
inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 19.082.800/0001-27; Ventos de Santa Joana 
XV Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 
19.082.728/0001-38; Ventos de Santa Joana XVI Energias Renováveis S.A 
inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 19.082.822/0001-97; Chapada do Piauí II 
Holding S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 20.512.161/0001-71; Ventos de 
Santa Joana I Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 
19.724.929/0001-91; Ventos de Santa Joana III Energias Renováveis S.A 
inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 19.725.354/0001-21; Ventos de Santa Joana 
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IV Energias Renováveis Sj^”ifi§VritO” perante o CNPJ/MF sob o n. 
19.725.614/0001-69; Ventos’de 9antò doah'a VZnergias Renováveis S.A inscrito 
perante o CNPJ/MF;Sbb’cr n. 19.725.631/0001-04; Ventos de Santa Joana VII 
Energias Renováveis S.Ãinscritb perante’oj3fJPJ/MF sob o n. 19.725.315/0001-
24; Ventos de Santo Augusto*FV Energias 'Renováveis S.A inscrito perante o 
CNPJ/MF sob o n. 19.781.992/0001-60; Chapada do Piauí III Holding S.A inscrito 
perante o CNPJ/MF sob o n. 21.345.407/0001-20; Ventos de Santo Augusto III 
Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 17.875.483/0001-
70; Ventos de Santo Augusto V Energias Renováveis S.A inscrito perante o 
CNPJ/MF sob o n. 17.875.427/0001-36; Asa Branca Holding S.A inscrito perante 
o CNPJ/MF sob o n. 09.359.927/0001-97; Asa Branca IV Energias Renováveis 
S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 11.681.456/0001-80; Asa Branca V 
Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 11.681.458/0001-
70; Asa Branca VI Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o 
n. 11.694.617/0001-70; Asa Branca VII Energias Renováveis S.A inscrito perante 
o CNPJ/MF sob o n. 11.694.618/000115; e Asa Branca VIII Energias Renováveis 
S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 11.694.621/0001-39; as empresas acima 
listadas possuem sede na Rua Campos Bicudo n° 98, 4o andar, Jardim Europa, na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04536-01 0, Brasil , Já as seguintes 
empresas: Sol do Sertão OB I Energia Solar S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob 
o n. 31.533.486/0001-57; Sol do Sertão OB II Energia Solar S.A inscrito perante 
o CNPJ/MF sob o n 31.534.389/0001-89; Sol do Sertão OB III Energia Solar S.A 
inscrito perante o CNPJ/MF sob o n 31.512.705/000111 , possuem sede Rodovia 
BR 242, Km 516, S/N, Zona Rural, CEP 47530-000.; 

Ventos de São Vitor Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob 
o n 15.675.003/0001-00; Ventos de São Vitor 01 Energias Renováveis S.A 
inscrito perante o CNPJ/MF sob o n 35.469.795/0001-66, com sede na na Cidade 
de XiqueXique, Estado da Bahia, acesso via Rodovias BA-052, Km 442, S/N, parte 
1, Zona Rural, Xique-Xique- BA, CEP 47400-000, Coordenadas: 42° 32' 19.1296" 
W; 10° 53' 52.9496" S; Ventos de São Vitor 02 Energias Renováveis S.A inscrito 
perante o CNPJ/MF sob o n 35.477.401/0001-11, com endereço na Cidade de 
Xique-Xique, Estado da Bahia, acesso via Rodovia BA-052, km 442, S/N, Zona 
Rural, Xique-Xique-BA, CEP 47400000, Coordenadas: 42° 32' 46.3460" W; 10° 54' 
41 .5411" S; Ventos de São Vitor 03 Energias Renováveis S.A inscrito perante o 
CNPJ/MF sob o n 35.402.454/0001-73, com sede na Cidade de Xique-Xique, 
Estado da Bahia, acesso via Rodovias BA-052, Km 442, S/N, parte 3, Zona Rural, 
Xique-Xique- BA, CEP 47400-000, Coordenadas: 42° 33' 11.9395" W; 10° 55' 
31.6158" S; Ventos de São Vitor 04 Energias Renováveis S.A inscrito perante o 
CNPJ/MF sob o n 35.402.592/0001-52, com endereço na Cidade de Xique-Xique, 
Estado da Bahia, acesso via Rodovias BA-052, Km 442, S/N, Zona Rural, Xique-
Xique- BA, CEP 47400-000, Coordenadas: 42° 32' 19.1296" W; 10° 53' 52.9496" S; 
Ventos de São Vitor 05 Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF 
sob o n 35.402.703/0001-20, com endereço na Cidade de Xique-Xique, Estado da 
Bahia, acesso via Rodovia BA-052, km 442, Zona Rural, Xique-Xique-BA, CEP 
47400-000 com as seguintes coordenadas: 42° 33' 43.8503" W; 10° 57' 22.6714" 
S, ; Ventos de São Vitor 06 Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF 
sob o n 35.402.868/0001-00, com sede na Cidade de Xique-Xique, Estado da 
Bahia, acesso via Rodovia BA-052, km 442, S/ N°, parte 06, Zona Rural, Xique-
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Xique-BA, CEP 47400000* dbní as segt/íhtesr coordenadas: 42° 33'42.4079" W; 10° 
58' 18.1577" S; Ventos àé SãôVlter 07. Ecêrgiá’á Renováveis S.A inscrito perante 
o CNPJ/MF sob o o'35!4Q2.953/000,1 -60 com sede na Cidade de Xique-Xique, 
Estado da Bahia, ac^çêo, jaa Rodovíâ BA-052;.*|jm 442, S/n, parte 7, Zona Rural, 
Xique-Xique - BA, CEP 474O0-0OÔ,* comf.as. seguintes coordenadas: 42° 33’ 
39.2124” W; 10° 59’ 14.5407”S; Ventos de São Vitor 08 Energias Renováveis 
S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n 35.403.030/0001-23, com sede na Cidade 
de Xique-Xique, Estado da Bahia, acesso via Rodovia BA-052, km 442, S/ N°, parte 
08, Zona Rural, Xique-Xique-BA, CEP 47400000, com as seguintes coordenadas: 
42° 32'22.6347" W; 10° 58' 16.2988" S; Ventos de São Vitor 09 Energias 
Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n 35.403.066/0001-07, com 
sede na Cidade de Xique-Xique, Estado da Bahia, acesso via Rodovia BA-052, km 
442, S/N, parte 09, Zona Rural, Xique-Xique-BA, CEP 47400-000, com as seguintes 
coordenadas: 42° 32'12.9070" W; 10° 58' 16.2988" S; Ventos de São Vitor 10 
Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n 35.403.117/0001-
09, com sede na Cidade de Xique-Xique, Estado da Bahia, acesso via Rodovia BA-
052, km 442, S/ N°, parte 10, Zona Rural, Xique-Xique-BA, CEP 47400000, com as 
seguintes coordenadas: 42° 31'46.0427" W; 10° 56' 52.9989" S; Ventos de São 
Vitor 11 Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n 
35.403.207/0001-91, com sede na Cidade de Xique-Xique, Estado da Bahia, 
acesso via Rodovia BA-052, km 442, S/n, parte 11, Zona Rural, Xique-Xique - BA, 
CEP 47400-000, coordenadas: 42° 32’ 13.4735” W; 10° 55’ 48.1597”S; Ventos de 
São Vitor 12 Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n 
35.436.200/0001-76, com sede na Cidade de Itaguaçu da Bahia, Estado da Bahia, 
acesso via Rodovia BA052, km 422, S/N°, parte 12, Zona Rural, CEP 47400-000, 
com as seguintes coordenadas: 42° 30’59.4802” W; 10° 59’24.5356”S; Ventos de 
São Vitor 13 Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n 
35.436.176/0001-75, com sede na Cidade de Itaguaçu da Bahia, Estado da Bahia, 
acesso via Rodovia BA-052, km 442, S/N°, parte 13, Zona Rural, CEP 47400-000, 
com as seguintes coordenadas: 42° 30’36.5588” W; 10° 58’34.2523”S; Ventos de 
São Vitor 14 Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n 
35.477.384/0001-12 com sede na Cidade de Itaguaçu da Bahia, Estado da Bahia, 
acesso via Rodovia BA-052, km 442, S/N°, parte 14, Zona Rural, CEP 47400-000, 
com as seguintes coordenadas: 42° 30’02.3106” W; 10° 59’ 30.1176”S; Fótons de 
São Magno Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n 
23.658.913/0001-03; São Vitor Solar 01 S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n 
54.509.921/0001-03, com sede na Rodovia Fazenda Alto da Cruz S/N/ no km 20 
Margem Esquerda, com CEP 47-400-000, Zona Rural na Cidade de Xique-Xique-
BA; São Vitor Solar 02 S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n 54.509.925/0001-
91, com sede na Rodovia Fazenda Riachinho, Sitio Beleza Parte 1A, S/N, BA 052 
no KM 445, com CEP 47-400-000, Zona Rural na Cidade de Xique-Xique BA; e São 
Vitor Solar 03 S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n 54.774.040/0001-10, com 
sede na Rodovia Fazenda Riachinho, Sitio Beleza Parte 1B, S/N, BA 052 no KM 
445, com CEP 47-400-000, Zona Rural na Cidade de Xique-Xique-BA. 

Neste ato representadas por seus diretores o Sr. GILBERTO LUIS PEIXOTO DOS 
SANTOS FILHO, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade 
n° 26290385 SSP/SP, inscrito sob o CPF n° 248.698438-03; e a Sra. PATRÍCIA 
DE ARAÚJO LEVY, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de 
identidade RG n° 36.338-07 SSP/PA, inscrita no CPF/MF sob o n° 814.530.192-00. 

OUTORGADO(S): nomeia e constitui como seus procuradores: Cláudio Covolo 
Júnior, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 
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23.084.880-1 SSP/SP e ip^rifo.hu ÇPF/ME $q|? o n° 186.781.968-66; Amanda 
Belarmino da Silva, brâsíteTa^.çajsaçla, •ssjmfente, portadora da Cédula de 
Identidade RG n°43Q6Q33a-XSSP/SPe inscrita no CPF/ME sob o n° 41 7.626.21 8-
43, todos os Outorg^dcfe ácima r^3resentaRCIU3*NEWCO Soluções Empresariais 
LTDA, sociedade com’sedê no Município de SSq Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Bartolomeu de Torales, 253, apto 56 - Tucuruvi -*São Paulo/SP - CEP: 023010-020, 
inscrita no CNPJ/ME sob o n° 59.764.452/0001-92 , doravante denominada NEWCO, 
a quem confere os poderes específicos para, em nome das OUTORGANTES: 

I. Individualmente e independentemente da ordem de nomeação, perante os 
órgãos públicos municipais, estaduais e federais, assim como perante todos 
os órgãos a estes subordinados, podendo apresentar, requerer, preencher e 
assinar formulários, requerimentos, notificações, declarações, cumprir 
exigências, aberturas, alterações, emissões de guias, cópias de processos, 
certidões, solicitar baixa de débitos, inclusive solicitar CPOM para demais 
Estados, podendo protocolar, acompanhar e retirar todos os documentos 
referentes aos estabelecimentos das Outorgantes, e enfim, praticar todos os 
atos necessários e permitidos em lei para o fiel e completo desempenho 
deste mandato. 

Este instrumento terá validade de 1 (um) ano contados da data de assinatura 

São Paulo, 31 de março de 2025. 

DocuSigned by: 

PATRÍCIA DE ARAÚJO LEVY 

Assinado por. 

peixW-

GILBERTO LUÍS P. S. FILHO 
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Black Mamba Securitizadora S.A. 
C*PJn*SX300.30i/)001-39- NRt 35300629892 . " • •••• 

Ate do Aasemíitata Gerai Extraorómarta reataada em II de uhe de 902S • 
l. Data. Hera e Locai Ha 18 do més oe pãnde 2025. as 9K» toras, rj sede daEaek uA»Seci*tuadwa 
M rtffMUtA localzada na cidade ot São Pado. Estafo de Sm Pauto hajri«nto>**teta, rr*76S. 
corçato 11. saia 112. Bela lAsta. CEP 01311-930. 2. Cemracaçte: Convocacao em **m da 
presrnca d* totakdade ítos actarestas da Erressora. conforme dqpósto no «rbgo (fole** 404, de 
i^tetezembrete 1976. 3. Presença Aciorsstas representando a totaãdatedocapitai«jciaitotaievotfote 
te Emstara. conforme essnaturat constantes no Imo te Registro te Presença te Acontsias te Entssora 
4. Composição da Meta; Presidente. Cartas Eduardo Berutez, tecretano Feipe Avelar dos Santos. 5. Ordem 
do Dia: Deliberar sotxe fo a lawatura da presente ata na forma de sumário, nos termos do artigo 130. §1*. 
te La o’ 6.404/76; M a aproracão. nos te-mos do artigo 59 da la n* 6.404/76, dos termos e conócões da 
27* fvgésfna teima) errusáo de detentores vnples, não conversAeis em açòes. da espécie tavografana, 
em ser* mea, pva cotocacâo tmrada (Detentores* e Tmiuáo*. respectwnenieL a ser ruãzada nos termos 
do Instiumerto Particular de Escritora da 27* (Vigésima $etma) Emrssão de Debêntotes Smples, Não 
Conversãxrs em AcÔes, da Espeoe Qurografária, em Sene Ureca. para Cotocaçáo Privada, da Black Uarrtsa 
SeaztuadaaS.A..L>stresd8pnDve4osCredtonosFtenceiros', a se cefet* ado pela Erressora fEscrtural. 
no contesto de una operação de secunbzacão de tãrefos creditiJnoi, etrtcrrre o dripocto na Les iP 6.404/76 
t M Lei n* 14 4JC. de 3 de agosto de 2Q2i ® a auíorzaçãü para a Dretsna da Enresscra dtscuDr e negooar 
ledos os rsin/nertQs certratolrs reiatruosa Emoção, relento a Escntiea, podendo pratear todos 19atut»r 
atos necessanos à entssão das Detentues. rckxtac a Contratação dos prestadores de serveos. e M a 

* ECWOEkCRGiA PARTICIPAÇÕES S.A. 
Comparto* Fechade 

• _ CNPJAÍF M 24.W3.878WÚ1-22 • MRE 35.300 491190 
.EDITAL CG 2* (SEGUNDA) CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURtSTAS DA 1* (PRIMEIRA) EUtSSÃQ DE OEBÉNTURES 
’ EtaaPtES, NÃOCONVTffetVEC •i^UÔES. DA ESPEC1E G4NROGRAPARIA. EM SÉRIE UNtCA, PARA DISTRIBUIÇÃO PUBLJCA. 
* «3M ESPORÇO^ESTMTfoS. DA ECHOENERGIA PARTICIPAÇÕES SA. A SER REALIZADA EM 3 DE SETEMBRO DE W2S. 
^am corx^adoa os senhore* trtuLâfos^^ ctebárture* em circulação rPofeoniurrâi—t d* 1‘ (prenora) Erressáo de Oebártur»» Simpta*. Não Carwtí-

da Eapecre Omrogretwra. wr, Ser* Única, para Diálrtiuiçãto Ptfokea com Estorço* Reréntoe. da Echoenergia Perticipaçàe* S A. rPebán-
fo'*'e X respactlvenante)j>mfoda.PnoB termos da ‘Escntura PartKuivaa ^íPnm^ira, Cmtuào da Debiniutas Sanptos. Náo Convoraarere 
em Açóes. nAipdeie Qurrqf^t^-M Sénetonica. para Orembufofo RtiOto« com Esforços Heotosos, tfa Echçenerçia Pancipaç&aa S A T celebrado 
em 8 de junho de 2020. enire a C^rBunhA foa VX Pavarn Distribuidora de Tnuta* e Vetores Mobiliartas Lida, (atuai denominação da sociedade Simpirfic 
Pavanru Dretribuidora de Tilutoa a Valor» Mobiíários Lida ), in«tdu>çlo Imancemi, mscrila no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica fo Mexsteno da Fa-
zanda PC NPJiMPl sob o n« 1&227.994/Q004-01 íttnAnte FÍrturiarifh eentomne Mrtada em 15 de |imho de 2020. em 30 de novembro da 2020 a em 10 
de faneiro de 2022 rEácriturtdEfziuaaàQ*). para se reuneem, em segunda convocação, no dia 3 de setembro de 2025, te 15:30 horas, em assembleia 
geral de DeWMurieta* <RGCn ■ ser reakzada de forma eeduefvwnente digital e remota, aam prejuízo da poetabihciade de adoção de melrução de vota a 
distância prevLamente a ra*Uaçá0 do AGD, por freta da plataforma 'TEV (hfos7/*saemoie<AtenqamjjriS5OO44663) rPtataform» Dvetan noa termo* da 
Instrução Normativa n* 81 do Departamento Nacional de Registra Empresarial e Integração M 10 de junho de 2020. conforme alterada (IN DREI 811 e 
fo artço 70. mc«0 1. da Resolução da Corrvssáo de Valores Uotriiános f*CW~i n* 81 . de 29 de março de 2022. conforme alterada rResatocao CVM 81*). 
para defoerar sobre a sagutee maténa constante da ORDEM DO D(A: 
(I) aprovar a concessão de crtreartunento prevre, de forra* que não seta caracterizada uma txpoteM de Everto de Vencimento Antecipado Nfo Automático 

em razão de alteração do contraia aoonano direto da । 

'MM. menu w CNPJMF ict» o n* 03.22(143M10O1-73 

Prester* e foram tomadas, por unavradade e sem ressaMs. as segartes deãbeiactes U acnMr a lauatura 
da preserte ria na forma de sumarp. nos termos do roga 130. $1*. da te rf 6.404/76. lí «rov» a reduação 
da Errxssào, com m segirtes oarterfsteas e cendotes ger*s; (a) Numere da Eme são 2^ Mgésma séttna) 
erasãe de debènbzes da Erressora; fo) Esmc*. as Detertures serão da espéc« turografaria. nos termos 
do artige SB. tagut. da Let n* 6.404/76, (c) Sénes; a Emasão sera realizada em sene irra; (d) Data de 
íütíâàO a data de emissão das Ddjérttres será 22 de juta de 2025 (Data « Emblâo*); te! Vaie» Narmai 
UOÜTD 0 vator romnai unrtanq das DebtnUes se» de RS) .000.0C tní re»s). na Data de Emrssão fVab 
Nomirial LMáno*); fo Qttaíilads: serão emrtidas 50X100 (enxerta rred Debêrtures; (g) Vatar Total da Enrésãn: 
o vator totri da Emissão sera de RS5O.00O.O0OXO temuerta mbóes de re*sL na Data de Emissão; M Forma 
te Cotocacâo: as Debéntees serão obfeto de cotocaçáo pratada, sem quakaier ntermediacão ou esforço de 
«renda reaktado por instituição erlegrante do sistema de dfstnbiãcào; 01 Subscncãn e hteeraizacàn- as 
Detentoies serão subscritas mediante a assmtura dos boletos de subsencao e mtegralizadas mediante 
chamadas de cacxtal reakzadas pela Erressora. As Debêrtures serão irtiegrabadas (D na Ptorvneraldata de 
■rtegraãzaçáo, peto seu Valor Normd Irtáno; e ® n« dem»$ datas de rtegraãzatào. peto salda fo Vator 
Nomnal Untera. acmado da Rerrereracào teontom* atenua fofndai. calçiAada pro rafa tempons. desde a 

no Oa LM (conform* deAnido na Escrtm de Emresão) enediatamente antenor de pagamõnfo do wanrer fee. sendo que o awer toe sart pego a 
um no Ora U« imedaiamente antenor A data de pagamento 

frttarmac&ee Gerale: 
Nm lermoe da Ciauauia 104.1 da Eeertura de Erruesãc e do parágrafo 3* do artigo 71 da L« dat SoefodadM por Aç6m. a AGO inatalar-ee-á. am primeira 
convocação, com e preaança de Debentwiatos de, no mimmo, metade dae DeMntorea em Caudação (corforme dafiniclo na Eacntura de Emueáo) e. em 
eagunda convocação, com qualquer quórum. 
Noa termea da Clàuauta 10.4.1 da Eacrdura de Emieaãa corw>defando que o item ff) da ordem do dia da AGD tem por objeto dafoerar erfore a autorização 
previa para a aprovação da Troca do Conirole Acionário da Companhia, a aprovação da mateiia corwtarites do item (i) da ordem do dia dependera da 
aprovação (a) em arimalra eaiww-^ v. oe Debentunstas representando, no mincno, SOVonquema por corto) mara uma dM Detentores em CfrcutaçAo. 
e (b) em eaaurula convocAteo. de to*« (cinquenta por canto) mare uma das Detentures detidas petos Deteniurktas presentes em AGD 
Os DePentunsiaa interessados em parbcêa' Ca AGD Oeverào sofccüa' o cadastro por me« da Plataforma Digital (*&adaUB'), um entscadáncia de ate 

líUandatk m Debertres serão errfodas sob a tmra nonviatu t ttolord, sem enrssao de cautelas ou 
ce^Audos, sendo «k. par* textos os tos de dm«Co. a MUlandade das Debêrtees seta comprovada peta arxtereçoe etotfoncos '«.< 

ixa» te vençtnereo te 5 Kncol anos contados te Data te Enusáo. vencendo, portarto. em 22 te *foo te 
2030 rD*í te iforonentol, observados os temos « serem prrastot na Escrttza; 0 Aturt, Urr^tân»-
nòo h*^ra akakzKão monrtarta do Vaãy Norrmai Unfáno; (m) EcemjeíÜí Kin o Vdor Nornnd Urataro 
rçilràOMOs rerntfieratteos corresponoertes a vanacão acunuada te 120K (certo e vete por cento) tes 
toas medMS drós dos U - Deptatos toterfínancttos te irn Ga. owr ot» gnpo. expressas na forma 
percertuai ao mo base 262 tdurertos e enuerta e dos) Oras Utes. erte Jades e tlMdgades tkammerte pela 
03 SA-^asA Balsa, BAàO. catcutMfa na torma a se deserta na Éscrtjs tilemtfaiseãot tni Paeamerto 
dàJUDCKUÜfi sem prepazo te ocorrtnca te oiakjier das hoóteses a serem preuntas na Escrttn. a 
Remuneração ser* paga rtegrafrnente na Dato te Úercmerto. fo! Amortzacaa; sem prejua te ocorrénoa te 
qualquer das hfoóleMi a serem prevstas na Escrtm. o Vaàv Nomnai Umtjno serã amortizado aitegratnente 
na Orta te Wncmerto; (p) Amcrtirar àn Extrxrteáru Obneatcria e Resaate Artecn.v*> Obrreatryn a Emissora 
teve» reaizar a amortização extraorteqna das Detentores e/ou o resgate antecteco te totakdade das 

A tokcaaçdo da Cadaafro teve» (I) cornar a toantfKacão do Deboniunsla a. m tor o oaa do sou roprwsernante legai/pracurador que comparec*» a AGO. 
rclundo anua («> nomes completos, (b) números do CPF-MF ou CrtPjUF conforme o caso. <C) soteton*. (d) endereço de e-maã do eotcMme. e M sor 
acompanhada oos documentos necessdnos para partictoação na AGO. conforme ctetaftado abano. 

enfado A Ptaiatorm* D^tri. com antecedência de ato 2 (dote) ctae úto« da realzação da AGQ 

Creditoncs Adcundas. observados os termos a serem previstos na Escntura, após o ntegrai pagamento da 
tolahdade do saldo do Valor Norrenai Unitário e da Remuneração, bem como da totakdade das despesas e 
obrigações estrilamente retooonadas à Emissão, nos termos a serem previstas na Esenura, e dos encargos 
moiatortot Oewtos. caso etastam ff) recursos dspon*te$ na corta do patnmàreo separado, decorrentes das 
aokações ftnancenas petrrabdas. do pagamerto dos drefos creditónos adqwtaot e dos demais ativos do 
patnmórM separado; e/ou (•) dratos credRórios adoandos e/ou outros atvos ritegrantes do patnmârao 
separado, a totakdade desses recresos e abuos sera paga ou dada em pagamento aos ttutares das Oebêrttaes, 

nter por m*o da Plataforma Dignai. (I) cópia do documento de idenodada do Oebenturreta. repreaaniante togai ou procurador (Regretro Geral (RG). Carteira 
Nacional da Hataltteção (CNH). passaporte, cariaras de identidade axpefotea petos cóneeihoe proftasionaB ou carteiras tunaonare expedidas petos órgko» 
da Adminretração Pubtea, desde qua contenham fofo de seu QMar). e ffi) caao o Debentortata representado por um procurador, procuração com pode¬ 
res eepacilKOs para sua representação na AGD ou mstrução de voto. Para o caso de erano de procuração acompanhada de maratasiação de voto, será de 
responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com u netruçóee do outorgante. Não havendo margem para a Companhia eu 
o Agento Rduciarlo interpretar o aantido do vota em caao de dhrergOncia entre a redação da ordem tto da do editai e da maniteaiação de vota. 
O representante do Deberturiela "*ua« iunidies deverá apresentar, ainda, cópia doe taguintea documentos, devidamente registrados no órgão compaiente 
(Reglatro CMI de Pessoa* Jurídicas ou Junta Comercial competente, conforme o caso) (a) contrato ou estatuto social e (b) ato societária de eleição de 
admMttrador que fttí) eomparecar á AGD como representante da pessoa pirítoca. ou (b-H aasmar procuração para que terceso represerte o Debentunsia 
pessoa lurittea. sendo admtuda a awnatora dqnai. 

as OeMntmes wào efetuados oefa Erressora nas respectivas daias de pagamento, utikzando-se os 
procedmentos adotados peto esenuador; 1$) Encargos uá atores: ocor-enóo rnporíuaMade no pagamerto 
te tetoouei Ouanba devtaa aos ttotees das Debéntures. os deOdos em atraso fcváo saetos a pras de mora 
te IHltnpor certo) ao mesenxCa não compensatória de 2% (dOrt por cenM sobre 0 vatardo debto.aiem 

nados 8 gestora ou a afometradora. devo» apresentar cópea do reguirenento do fondo. detndanvene »?stracto no órgão competente, bem como copo 
doe documontoe passoare doe asanantos. 

de amo. noMcaeio ou rterp«t<âo parcial cu extrapjdcut II) Sc&lOUCÀQflQCUaMâi « DebèfiWes não 
serfo obieto de repKtwcão trograrnade, fato Anaurjofamaieva n Debêntires não poderão ser objeto de 

exciMamerKe tf ao pagamento das despesas e obrigações estntamence retiocnadM ã Emissão. nos termos 
a serem ptNstos na íscntm. e M ao pagamento do o»co de acmeio dos dntos credrttrtos. nos termos 
a serem «evetos na Escntea. e hl Demars Características as demos características da Emissão e das 
Debenores serão previstas na Escrtm; M autorizar a Caetona da Emtuora a dncutr e negociar todos os 
nstrunertlM cortratu»» retatMis a Erntssão. nçtarido a Escritas, podendo praticar todos e auanojer atos 
necessárns ã emissão das Debértures, nciando a contratação dos prestadores de mmços. e M ratificar 
todos os at» 0 Br atiçados enfenormente petos admnstradsres t representantes da Emissora relacnnadós 
M deliberações tomadas ac*na. 7. Encerramento: Nada mas havendo a Iratar. o ̂ residente ofereceu a 
palavra a ouemaasesse dela fazer usoe. como nrguém se manifestou, deu por encerrata a sessão, sokitando 
a lav*atixa da presente Ata. a oual. depois de bda e aprovada, fa por Iodos aswada B. ActonictM Presente: 
Constatada a presença da totaãdade dos acorastas. representando 100% (tem por cento) do capital socai, 
conforme assinaturas apostas no Imo de Registro de Presença de Acmstas da Emssora. São Pauto. 18 de 
|dho de 2025. Mcm Cartas Eduardo Bendez. Prestante. Feápe Atear dos Santos, Secretario JUCESP n* 
1260,438/25-9 ern 11208.^025. Wjrtfo Centoi«>JarfrvSe£rt^ _ 

novembro de 2014). 
Apos a anabse dos documentos eranados. o Debentunsia recebe» um o-mail no endereço cadastrado com a uorvv inação da aprovação ou da reieição H*-
trhcada do Cadastro reatzado e. se tor o caso, com orientações da como reatoar a regutoitiaçAo do Cadastra. Adaonaanenis. oe Debentunstas receberão 
em até 1 (um) dia antos da raatàação da AGO, vw e-maU. um lembrete com m tnsiruçóes para acesso ã Plataforma OgKaL 
Na data da AGO. o *n* de acesso a Plataforma Digrtal estará disponrvel a parir de 16 (qiMize) minutos de antecedência e ate 10 (dez) manuloa após o hore-
nodemiaoaa AGO, sendo que o registro da presença somerSe m da» conforma «istruçdae • nos horários aqui rateados. Apoo 10 (dez) Hunutos do M<« 
da AGO, não sera possível o ingresso do Debenturista na AGO. independentemenie da reakzação do cadastro prévio. Assim, a Companhia recomenda que 
os OebeniuriMas acessem a Plataforma Digital pare participação da AGO com peto menos 15 (quinze) minutos de antecedência do inicio da AGO a Hm de 
evitar eventuais prooiemaa opeiaoonato e que oe Debenturistas credenciados na Plataforma Digital se temiiiarizem previamente com a Plataforma Oipitaf. 
Caso determinado Debenturista necetsAe de orientações acarea das metruçóea de eceaao, deverá entrar em contato com a Companhia, por mec do 
endereço atettomeo ‘td assamoiieraaeaptacaotoequatonaienerpia com b< com ate * (quaire) horas de antecedência oo horano de imcio da AGO. pare que 
se>a prestado 0 suporta neoessãno. Em caso de dúvidas, os bebentortetas poderão contatar a Contoartiia ditetamenie peto endereço atetròntao soma. 

loada eacfueitemqrt* de modo remoto o U>gáaL 

INFRAESTRUWRA BRASIL HOLDING 29 S.A. 
CNP^WF n> 50.886 141OQQ1-J1 * MIRE 35300 610 880 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EU 28 DE AGOSTO DE 2025 
o enteo da inctructo de 
computados de forma 

81 • na W DREI 81 
Esto Editai se encontra naa páginas otovbnica* da Compartia {MfoaJfotequatoriaienergiacomJbrO e do Agente Ffouoánq Omim ZMwwrirartxcom brA. 

Matei- (C «prMr a redução do captai socte te Convert». o «rt m encontre Mdrenti lutacrito ■ rreyataada w 
MSHo excBMMi. rei vator de R$ i0.0M.074 com o corresponderei canceumerec m açúM ret tamee te arego t73 
u i* dat 5.A pasunjo de RS 12.265.400,00 oare RI 2.211.326.00. 0 montante rmta ávm tart reduzido da Moanto 
tere ai RS 10.000 OOOJf se» reatfoidoaoeacunrt» te Ctfrpanrra em moeda ccnvtenKonat e.b) RJ 54 07339 
se» teaanado a corta de abMrçfo te aremoc» tetatete aos exerciOne te 2023 e 2024 A reduçfc m dara meter* 

ECHOENERGIA RAR1TC1PAÇÔES VA. 

da data M Mhcaçfo da presente «a. evertue» creoare* auiropriariM per UUoa que Mpm anisnore* á nrienda data 
d* Mtaaçfo poderfo m opor 4 reduçfc do caoitri aoal d* Cerapritae are dahberada A tedução fo capari aocaf da 
Comparara «* delterada no «era '*)' desta detoeraçào somente se tomara eteava todo o prato preveto no ah 174 da 
L» dn $ A.. quonfo a preaanta ata ará l*Ma a regrem pewte a ãrta Comeraai do Eriado M Sto Paulo . observado o 
deposto no orago 174 ( 2*. a* Lo das S.A. (s) Aprever a rimçfo do capui fo otgo 5a fo csteMo soori os Cw*te. 
ore decontoaa da* fotoars^re pmtstas no Dem ff) acena, o qiri paau a voorar com a tagurte nove redaçio 'ARTI¬ 
GO P • 0 captei toatí te Cornpóhw. Uatarete suteerto a rteçraizaOa a RS 2^t 1328D0 nremerofo por 2211.326 
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(1,1,11 Black Mamba Securitizadora S.A. — > 
CNPJ n* 53300-801/0001 -39 - MRE 35300629892 

Ata da AasemWeia Gerai Extraortenaria realizada em 18/07/2025 
Data, Hora e Local: Em 184)7/2025. ás 9hs. na sede Convocação o Presença: Convocação dispensada, 
tace a tataMade do capital social total e votante da Emissora, conforme asunatuas constantes no Lkto de 
Regisbo de Presença de Aciorastas da Emissora. Mesa: Presidente: Carlos Eduardo BeMez; Secret^io: 
Felpe Avelar dos Santos. Defiberoções aprovadas: W aprovada a lavratura da presente ata na forma de 
simano: (í) Aprovada a realização da Emissão, com as segumtes características e condcàes gerais: (a) 
Numero da Emissão: 2F emissão de debêntures da Emssora; (bl Essécie : as Debêntures serão da espécie 
«wografána. nos termos do artigo $8. caput da le n* 6.404/76: (c) Senpy a Enissão será reakzada em 
sene uraca; (d) DataJLEffliSããfl: a data de emssão das Debêntues será 22/07/2025 CData de Emissão*), 
(el Valor Nomiral Urvtano: o vator noriwal urutano das Debêntures será de R$1 .000.00. na Data de Enressão 
(Matar Namnai Urvtáno*}; 0) Quantidade: serão emibdas 50.000 Debêntures; (g) Valor Total da Emissão: o valor 
total da Emissão será de R$50.000.000.00, na Data de Envssão: fti) Forma de Colocação : as Debêntures 
serão objeto de colocação pwada. sem qualquer intermediação ou esforço de venda reakzado DO» institiacão 
rrt*g'arrte do sistema de distribucão; lil Subscncão e hfegraftzaf ão ; as Debêntures serão sitascntas mediante 
9 assinatura dos boletins de subscrição e ntegralizodas medante chamadas de c«xtal realizadas pela 
Emssora. As Debêntms serão mtegrakzadas (i) na 1" data de integralização, pelo seu Valor Noirunal Unttáno; 
e (*) nas demais datas de integrafezaçao, peta sakta do Valor Nonxnal Unttáno, acrescido da Remuneração 
(conforme abaixo definida), calculada pro rata tenvons, desde a 1* data de mtegrakzaçâo até a data de sua 
efetua rtegralizaçào; (j) Forma e Comprovação de Titulandade : as Debêntures serão emiMas sob a forma 
nominativa e escriturai, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo que. para todos os fins de direito, 
a trtiJandade das Debêntures será comprovada peto extraio de conta de depósito emrttoo peto escnturador; 
M Prazo e Data de Vencimento : as Debêntures terão prazo de vencimento de 5 anos contados da Data de 
Emissão, vencendo, portanto, em 22/07/2030 ("Data de Vencenento"), observados os termos a serem 
previstos na Escntura: (I) Atualização Monetária: não havera atuabzação monetária do Valor Nominal Unitário; 
(m) Remuneração: sobre o Valor Nominal Unitáno incidirão juros remuneratónos correspondentes 8 variação 
acumulada de 120% das taxas médias diárias dos Dl - Depósitos Interfinanceiros de um dia, owr extra grupo, 
expressas na forma percentual ao ano, base 252 Dias Uteis, calculadas e divulgadas diariamente pela S3 
S.A. - Brasil, Bolsa. Balcão, calculada na forma a ser descnta na Escntura ('Remuneração'): (n) Pagamento 
dâ.gsmungaC&Q- sem prejuízo da ocorrência de qualquer das hipóteses a serem previstas na Escritura, a 
Remuneração será paga integralmerrte na Data de Vencimento; (o) Amortização : sem prejuízo da ocorrência de 
qual<wer daslúpóteses a serem previstas na Escntura. o Valor Nomtoal Lfciitário será amortizado integralmente 
na Data de Vencimento; (p) Amortização Extraordinária Obrigatória e Resgate Antecinado Obneatóno: a 
Ermssora deverá realizar a amortização extraordinária das Debêntures e/ou o resgate antecipado da totalidade 
das Debêntures, nas h©óie$es a serem descritas na Escntura, |q| Prêmio de Reembolso sobre a Receita 
dos Direitos. Credrtonos Adamndcs: observados os termos a serem previstos na Escntura. após o integrai 
pagamento da totakfade do saldo do Vator Nomnal Unitário e da Remuneração, bem como da totaídade das 
despesas e obrigações estntamente relacionadas à Emissão, nos termos a serem previstos na Escritura, e 
dos encargos moratórios dewdos, caso existam (i) recursos disponíveis na conta do patrimônio separado, 
decorrentes das apfcaçòes financeiras permtodas. do pagamento dos drertos credrtonos adquridos e dos 
temas atvos do patrimônio separado; e/ou (■) teotos credrtonos adquridos e/ou outros ativos fitegrantes do 
patnmôrw separado, a totaídade desses recursos e ativos será paga ou dada em pagamento aos titulares das 
Debêntures. conforme o caso, a titulo de prêmio de reembolso; ír) Local de Pagamento os pagamentos a que 
fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Emissora nas respectivas datas de pagamento, utizandose os 
procedmerrtos adotados pelo escriturador. ls) Encargos Moratõnos: ocorrendo mpcntualidade no pagamento 
de cxjatauer quantia devida aos tiüiares das Debêntures, os débitos em atraso ficarão sujedos a juros de 
mora de 1% ao mês e multa não compensatória de 2% sobre o vator do débito, além da Reffwwacâo, 
calculados desde a data de inadimplência até a data do etefeo pagamento, indeoendentemerite de aviso, 
notificação ou interpelação judicial ou extrajuáciat; R) Reoactuacão Programada: as Debêntures não serão 
objeto de repactuacão programada; (u) Aatasicào Facultativa - as Debêntures não poderão set objeto de 
aqusição lactótata pela Errwsora. M Converutuiidade e Permutabibdadê as Debêntures serão simples, ou 
seja, não conversNers em ações de emtssâo da Emssora e nem permutáveis em ações de outra empresa; 
l*' Desfriacão dos Recirscs : os recirsos obtidos peto Emssora por meto da Emissão serão destinados 
exctaSMmente B ao pagamento das despesas e obngacôes estrtamente relacionadas á Enussão. nos termos 
a serem previstos na Escntura. e (i) ao pagamento do preto de aquisição dos dreitos credrtórios, nos termos 
a serem previstos na Escnttra; e M Demais Caracterisbcas : as dentais características d» Emssão e das 
Debértoxes serão previstas na Escrrtura. M Autorizada a Dretona da Emssora a çãscubr e negociar todos os 
nstrumentos ctrtrstuas relativos á Emssão. Nada nws. São Pado. 184)7/2025. JUCESP n* 1260.438/259 
em 11/08/2025. Marina Centunon Da^are • Secrotana Geral, 

r— - Reserva Paulista Administradora de Parques S.A. — ■ 1
CNPJ fi*42.758.967/0001-68 - NTRE 35300575598 

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 22/08/2025 
Data, Hora e LocaL Em 22/O^KSS. ás lOhs. na sede sooaL CflHrocaçtoe Presença. Presentes os anomstas que representam a totalnlate to apitai tonal da Companhia, em razto 
do que fira dispensada a convocação. Cristiano Schaefer Buerger filho: e Secretária Henry Sitva Caus. Detfberaçies aprovadas. (I) a aprovação da 1* enissãode 

INFRAESTRUTURA BRASIL HOLDING 29 S.A. 
CNPJ/WF n*50 886.141/00Q1-2I • NIRE 35-300 816.800 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDMARIA REAUZAOA EU 2« DE AGOSTO DE 2025 
Data. Hora e Local 2MXV2Q2S, ta 8 30 fiam, na Moe looai am Sto Paulo • SP. rCornpanM^ ConvocaçAoe Prasança 
Convocação dapensaóa am razão da prasança d» aaonstas representando • totaMafe do capita tocai da Coróitoa. 
nos ternos <to Areqo 124. parágrafo 4*. da Lei n* 6.404/76 fiá dat SA’J. conforma attmtaxat apostas no Uvro de 
Presen^ de Acfomstas. Compoêçfc da Meu Preetenie • èr. Gibeno Lu» Penou dos Santos Ftoo. Secreteie - Sre. 
Pavicta de Araújo Levy. Otoem do Da í) a aprovação óa redução de capta da Comperrae. (■) a iteração oo caput « 
arogo 5* do «tatuto socai da Corrpantoa; f») < conscádaçáo do Eatatuto Socai da Corâpar*M; e, (M «provação para Que 
a Diretoria da Companha a pratique todos m atos necextanct ao cumpnmento dat drapcarçtet dou ata. Detteraçâea: 
Após anáfae e dacunào de mateta constante da ordem do da. o acoresta da Companha, tem quMquer restavas, 
decidu. (i) Aprovar a redução do capita socta da Comparta, o qual ta encontra tetaimarte tubecrto e rtegrafaada, por 
juig»4o excettero. no vator de RS 10.054.074, com o corretponoerte cancelamento de açtet, nos termos do artigo 173 
da lei das SA passando de RS 12 265.400.00 pera R$ 2211326.00. 0 romanta neste «em taro reduzido da seguinte 
forma a; RS 10.000.000.61 será restituido aot aoonistes da Compartia em moede corante racional; e. b) RS 5447339 
será destinado á conta de absorção de prejuízos retalhas aos exercícios de 2023 • 2024. A redução m dera madante 
cancetarnerto de 10354.074 açóú da Comparta. As açfteswranetcamM passarão atotokzar 2.211326. todas ordinà-
nas. nominais e sem vator norwta. Nos termos do artigo 174. 11*. da 1» das S.A., durante o prazo de 60 dias contados 
da data de pubbcação da praurte ate, eventuais credores quirogrofártos pa tiUot que teiam artenores a refenda data 
de pubiicaçto poderão se opor à redução óo captai socta da Companha ore deliberada A redução do captei sodal da 
Compartia ore deliberada no item *e)' deste detéieração somente se tomará etelivo findo o prazo previsto no trt. 174 da 
La das SA. quando a presente ata será levada a registro perante a Junte Comereta do Estado de São Pauta, observado o 
drepesto no artigo 174, J 2*. da Lai das S.A (ii) Aprovar a «Iteração do caput do artigo 5* do estatuto social da Compartia, 
em decorrência das debberaçôes previstas no ilem (l) acima, o qual pasu a vigorai com a segurta nova redação: 'ARTI¬ 
GO 5’ - O captei aocta da Compartia , totolmente subsome e integraitzado. e R$ 2.211326.» repreaenlado por 2211 326 
ações ordmarias. nominativas e sem valor nonwta.* (•) Aprovar a contoüdaçAo do Estatuto Soctel da Compartia, o qual 
pessa «vigorar na forma <to Anexo I á presente ata. e H Autorizai os diretores ds Companha a praticarem todos m atos 
necastanos para o cumpmemo das dispos>çôM daste ata. Enoerramento A ate foi Ma. aprovada e assinada por lodos. 
Mesa* Glberto Las Peixoto dos Santos - Presxferrte; Palncia de Araújo levy - Secretena. Acúnisto Paina Wraestrutura 
IV - Findo de ktvetomento em Partiapaçâes MuibesiraiéM. São Pauto. 26 oe agosto de 2025 Mesa: Gfoerto lua Paxoto 
dos Santoe - Presidente. Patrícia de Araiqo levy - Secretaria Acnnisto PSbte InlreestnAira IV • Fundo de ínvert-
mente em Participações Miâtestratágis (Representada por Pátna Imresuntontoe LMa.) Marcelo Antonio Gonçalves Souza. 
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debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie OX» garanba real, aw garanba fidejussória adicionai, da Companhia (*Eimsião* e *Debènturs*). respec-
tamente). emitidas nos termos da lei das Sociedades por Ações, a ser objeto de distribuição púbtka destinada exdushramente á Investidores profissionais, assim definidos nos 
termos dos arts. ilel3 da Rsotação CVM n* 3Ú. de 11/05/2021. conforme alterada, sufeita m rito automático de registro de oferta pública de dtstrrtuiçâo de valores mobiliários 
(‘oferta*), nos termos do art 26, inctsnX, da ltesoiijçtoCVMn*l6ó, de 13/07/2022, conforme alterada (*ResotoçãoCVM 160*), edoart 19dalmn*é.36S.deO7/12/1976. conforme 
alterada ("Lei do Mercado de Valores Mobiliários*), n« termos e condições a serem estabelecidos no Instnmnto Patticulat de ísaitura de üniuâe tie Debèntim Simples. Máo 
Convershw em Açdes. da Espéoe avn Garantia Real tom Garantia fidejussória Adicional. emSéne Única, para Oistnbaíçio Pública, em Rito de Registro Automático, da 1* Emissão 
d» Rese.va Paulista Administradora de Parques S4.*(*Escritura de Emosão"), a ser cetebrado entre a Companhia, na qualidade <ie emissora, a Vdrtx Mttrítaridora de Tftqtes e 
Valores HoWUrioi Ltda., CNPJ n* 22.610.500/0001-86 fVúítx^, na qualidade de «gente fiduciário. Ocearric Atrativos luríftieos S.A. CNPJ n* 31.071.677/0001-44 (*Do>rnc*), 
Dtecovcr Atrativos Turísticos SjL, CNPJ n* 37.724.470/0001-08 (1>»saw3. TuriUPartkipaçta» Uda.,CNPJn*09.546Jn/000>-20(*Turita*),Egygt£ngonhariaePartidpa-
(ões Ltda^ CNPJ n* 01.167.562/0001-97 (*Egypt*).Geratec Participações Lida., CNPJ n* te. 552.014/0001-44 fGeratee*). Wfsam KameiAyoche, brasileira, empresário (“Wisam*). 
Cristiano Sdiaefer Buerger Rlho, brasileira, empresário, (*CrisDano*), José Eduardo Nahas Hlho, brasHetro, empresário. CJoséH, e Maristella Mahas, brasileira, empresária 
(‘MaristeUa*) e, fiando em corgunto com Geratee, Oceamc, Disoover, Tunta, Egypt. Wisam, Cristiano e José, (dadores*), na qualidade te fiadores, com as características abaixo 
descritas: a) Número da Emissão. A Emissão constitui a 1* emissão de debêntures simples, não convere^ms em ações, da Companhia; b) Número te Séries. A Enrissão será realizada 
em série úmra:e) Espécie. As Debêntures serão da espécie com garantia real, nos termos do art. 58, caput, da lei das Soôedadesjior Ações, e terão garanba adicional fidejussória; 
d) ConversiMtidáde. As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em içôes te emissão da Companhia: e) Quantidade. Serão emitidas, miculmente. 127.443 Debêntures; 
f) Valor Nominal Unitário: Ovalar nominal unitário das Debêntures, na Data de Emissão (conforme abaixo definido); será de RS 1.000,00 (*V«lor Nominal Unitário*); g) Valor Total 
da Emissão. 0 vator total da ermssão será te RS 127.443.000.00; h) Data te Emiuâo. A data te emissão das Debêntures seri aquela prevista na Escntura te Emissão ("Data de 
Emissão*): i) Pram e Data te Vencimento. 0 prazo e, consequente, a data de vencimento das Debêntures, será aquele previsto na Escrrtura de Emissão; j) Depósito. As Debêntures 
serio depositadas para: (1) distribuição no mercado primário por meio do MDA- Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operadonaUzado pela B3 5. A.- BrasH. Bolsa. Balcão 
• Balcão B3 ("83*), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (h) negociação no mercado secundário por meio dó CETIP21 - Tftulos t Valores Mobiliários, 
administrado e operaaonalizado pela 83, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; k) Forma, Tipo e Comprovação te 
Titularidade. As Debêntures serão emitidu sob a forma nominativa e escriturai, sem emissão de cautelas ou certificados, e. para todos os fins te direito, a titularidade delas será 
comprovada pelo extrato te conta de depósito emitido pela Vórtx, na qualidade de escriturador (‘Escriturador*), e, adícionatmerrte, com relação ás Debêntures que estiverem custo-
diadas eletronicamente na 83, conformeoQSO, será expedido poresta(s) extrato emnomedoDebenturista (conforme abafxodehnido), que servirá como comprwante de titularidade 
de tais Debêntures; I) Remuneração e Atualização Monetária. Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures (conforme abaixo definido) incidirão juros remuneratónos 
equivalentes a 10.50% (dez inteiros e anquenta centésimos por cento.) ao ano, base 252 Dias Úteis (conforme a ser definido na Escntura de Emissão) incidentes desde a data da 
primeira integralização das Debêntures (‘Data te Inicio da Rentabilidade*) ou a Data de Pagamento da Remuneração (conforme a ser definido na Escritura de Emissão) das Debén-
tures imediatamente anterior (indusive). conforme o caso.até a data te efetivo pagamento ("Remuneração*), conforme formula a ser indicada na Escritura te Emissão. Adicionalmente. 
o Vator Nominal Unitário ou saldo te Vator Nominal Unitário das Debêntures será atualizado monetariamente pela variação acumulada te tndke Nacional de Preços m Consumidor 
Amplo, apurado edivulgado peto Instituto Brasileiro de Geografiae Estatística, deste a Data de Infeta da Rentabilidade até a data de seu efetivo pagamento (‘Atualização Monetária"), 
sente o produto da Atualização Monetária automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitário tu saldo te Vator Nominal Unitário, conforme aplicável, das Debêntures ("Valor 
Nominal Unitáno Atualizado*). A Atualização Monetária será calculada deforma evponeneul e cumulativa prorata tempons^ontorme formula a ser tndieada na Escntura de Emissão; 
m) Encargos Moratórias. Ocorrendo impontualidate no pagamento de qualquer vator devido pela Companhia aos titulares das Debêntures ("Debentunstas*) nos lermos a serem 
indicados na Escritura de Emissão, adidonalmente ao pagamento da Remuneração aplicável, calculada prorata temporis deste a Data te Início da Rentabilidade <xj a Data de Pagamento 
da Remuneração aptkáveí imediatamente anterior, conforme o aso. ate a teta te efetivo pagamento, sobre todos e quaisquer valores em atraso, incidi rio. independentemente te 
aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial: (f) muita convencional, irredutível e não compensatória, te 2%: e 0i) juros moratórias b razão te 1% ao mès calculados 
pm rata temporis ("Encargos Moratórias*); ■) Colocação e Procedimento te Distribuição. As Debêntures sedo objeto dedlstnbuiçào pública, destinada bmvestidores profissionais, 
nos termos da Lei do Mercado te Valores Mobiliárias, da Resolução CVM 160 e demais disposições legais e reçulamentarmaplkáveí s, com a intermediação de instituição intermediária, 
atuante em nome da Companhia na qualidade de lider na condução da Oferta, sob o regime de melhores esforços te entoação para as Debêntures, nos termos a serem estabelecidos 
no Contrato te Distribuição (conforme a ser definido na Escritura te Emissão), o) Distribuição PareiaL Não será admtOda a distribuição pardal das Debêntures. p) local te Pagamento. 
Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia no dia te seu respectivo vencimento, (i) no que se refere a pagamentos referentes ao Vator Nominal 
Jnrtãrio Atualizado das Debêntures, ã Remuneração e aos Encargos Moratórios. e com relação ta Debêntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3. por meto da B3; ou (h) 
para as Debêntures que não estejam custodiadas eletromamente na B3. por meta te Escriturador ou. com relação aos pagamentos que não possam $er reatados por mera te Esm-
turador. na sete da Companhia, onforme o caso; q) Preço te Subscrição e Forma te Integrallzaçãe. As Debêntures serão subscritas e integratadas ã vista, em moeda corrente 
nacional, no ato te subscrição (“Data te Integralização"). peto Vãlor Nominal Unitário, te acordo com as normas te liquidação aplicáveis b B 3. Caso qualquer Debénture venha a ser 
integralizate em teta diversa e posterior ã primeira Data te Integratação, a «rtegralizaçào deverá considerar o Vator Nominal Unitário Atualizado «crescido te Remuneração, cal¬ 
culados pen rata temporis a partir te Data de Intato te Rentabftídade até a data de sua efetiva lirtegratação; r) Amortização. A amortização das Debêntures. seja ortfnãrta ou 
extraordinária, facultativa ou não, será reatada te acorte comas regras previstas na Escritura te Ennssâa:») Resgata Antecipado facutUtlM Total A Companhia poderá, a seu 
eriiiSMi critério, após 48 meses corrudos da Data te Emssão, reatar o resgate antedpado facultativo total Cas Debêntures. deste que se obsecrem: (I) o prazo médio ponderado 
mfnime te 4 anos dos pagamentos transcorridos entre a Data te Entesto e a data do efebvo Resgate Antecipado Facultativo Total dm Debêntures ou outro que venha a ser autorizado 
pela legislação ou regulanwntaçóes aplicáreis; e 0i) o tfaposto no art. 1*. jl*. inciso n. da Lei n* 12.431, te 24/06/2011, conforme alterada, na Resolução to CRN n* 4.751. te 
26/09/2019. onforme alterada, e demais legislações ou reguümerrtações aplicáveis {‘Resgate Antecipado Facuttathra Total*). Por oanto to Resgate Antedpado Facuitatwo Tcrtal, 
o vator devido pela Companhia serí equivalente ao Itator Nomiral Unftáno Atuatado das Debêntures acrescido: (a) da Remuneração calculada, prorata tempons, desde a Data te 
Intato da RentaMidate (indusive) ou a dato de pagamento da Remuneração imediata mente antenor (inctusrre). conforme o aso, ate a data to efetam Resgate Antecipado Facuba-
Dvo Total (exclusive); e (b) tos Encargos Moratórias, se houver e quaisquer obrigações pecuniárias e outros acresciraos referentes ta Debêntures, se heuret Nto será admitido o 
resgate antedpado facultativo pardal das Debêrrtures: t) Oferta de Resgate Antedpado. A Companhia poderá, a seu exdutoo critério, a qualquer momento, reatar oferta te resgate 
antedpado das Debêntures. endereçada a todos os Debenturistas, sendo assegurado a todos os Debenturistas igualdade te condições para aceitar o resgate das Debêntures por eles 
detidas, nos termos das legislações e regulações aptkáveis. desde que venha a ser legal mente permitido e devidamente regulamentado, deste que se observem: (T) o prazo medio 
ponderado mtmimo te 4 wes dós pagamentos transcorridos entre a Data te Ejmssào e a data to efeOvo resgate antedpado das Debêntures; e (■) o disposto no mcKO II to artigo 1*. 
(1*. da Lm 12.431. na Resolução CMN 4.751 edemais legislações ou regulamentações aplicáveis ("Oferta te Resgate Antecipado*). A Oferta te Resgate Antedpado poderá ser reali¬ 
zada apenas em períodos te. no nrinimo, 180 dias contatos do primeiro Dw Útil após ser alcançado o prazo médio ponderado nrfnímo te 4 anos e^üe a Data te Emissão e a data to 
efetivo resgate das Debêntures. ou outro que venha a ser autorizado pela legislação ou regulamentações aplicáveis. 0 vator a ser pago aos Debenturistas será equfealente ao Valor 
Mominat Unitário Atuatado das Debêntures a serem resgatadas, acrescido (1) da Remuneração, alcuíada pro rata temporis deste a Data te Imoo da RentaMidate, ou a data to 
pagamento da Remuneraçtai anterior, conforme o caso, até a data to efetivo resgate das Debêntures objeto da Oferta de Resgate Antecipado e demais encargos dendos e não pagos, 
e (ri) se for o caso, to prêmio te resgate, u) Aquisição Facultativa. A Companhia poderá, a seu evetusivo critério, após decorridos 2 anos contados da Data de Emisslo, not termos 
do artigo 1", parágrafo 1*. inciso H. combinado com o artigo 2*. parágrafo 1*. da Lei 12.431, ou antes te tal data, teste que venha a ser legalmente permitido, nos termos da te 
12.431. da regulamentação do CN N ou te outra legislação ou regulamentação aplicável, adquirir Debêntures. observado o disposto no artigo 55. parágrafo 3* da Lei das Sociedades 
por Ações, na Resolução CVM 160. bem como os termos e condições da Resolução da CVM n* 77, te 29/03/2022 ("Resolução CW 77") e demais regras expedidaspdaCVM.tewnto 
taifata.se assim exigido pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis, constar do relatóno da admimstraçáoe das demonstrações financeiras da Emissora (‘Aguisiçãó Facul¬ 
tativa*). v) Resgate Antedpado Obrigatório TotaL Observados determinados eventos a serem previstas na Esartura te Emissão, a Companhia estará obngada a realizar o resgate 
antecipado da totalidade das Debêntures; observado o seguinte (*Resgate Antecipado Obngatóno Total*): o Resgate Antecipado Obrigatório Total poderá ser reatado somente após 
ser alcançado o prazo mínimo ponderado te 4 anos entre, a Data te Emrssâo e a data to efetivo Resgate Antecipado Obrigatório Total ou em prazo interior aso assim permitido pela 
legislação aplicável sendo certo que: (1) o Resgate Obrigatório Antedpado Total somente ocorrerá em períodos de, no mínimo, 180 dias contados do primeiro Ma Útil após ser 
alcançado o prazo médio ponderado mínimo de 4 anos entre a Data de Emissão ea data to efetivo resgate das Debêntures, ou outro que venha a ser autorizado pela legislação ou 
regulamentações aplicáveis; e(ii) a Emissora deverá reatar o Resgate Antecipado Obrigatório Total na Data te Resgate subsequente ãvenficaçãodo ewtto que acarretar o Resgate 
Antecipado Obrigatório Total 0 valor a ser pago pela Companhia em relação a cada uma das Debêntures, nolmbrto do Resgate Antecipado Obrigatório Total, será equivalente ao valor 
indiado no item (a) ou no item (b) a seguir, dos 2 o que for maior: (a) Vator Nominal Unitário Atualizado dai Debêntures acrescido: (i) da Remuneração calculada, pro rata temporis. 
desde a Data te Intata da Rentabilidade (indusive) ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior (Inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo Resgate 
Antedpado Obrigatório Total (exdusivt); e (H) dos Encargos Moratórios. se hower e quaisquer obrigações pecumarias e outros acréscimos referentes às Debêntures, se houver; ou 
(b) a soma do valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures eda Remuneração, utilizando como 
taxa de desconto a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA* com Juros Semestrais (denominação atual da entiga Nota do Tesouro Nacional, série B-MTN-B) com durafíonaproximada 
equivalente à duration remanescente das Debêntures na data to Resgate Antedpado Obrigatório Total, conforme cotação indicativa divulgada pela AN81MA em sua página na rede 
mundiatde computadores (http://vMvr.inbima.com.br) e conforme apurada no Dia Útil imediatamente anterior à data do Resgate Antecipado Obrigatório Total calculado conforme 
a formula a ser prevista na Escritura de Emissão, somado aos Encargos Moratórias e. quaisquer obrigações pecuniárias e a outros acréscfinos referentes às Debêntures; x) Vencimento 
Antedpado. As Debêntures poderão ser consideradas antecipadamente vencidas e desde togo exigíveis, te formi automática ou não automática, conforme o caso, tomando-se 
imediatamente erigWoVator Nominal Unitário Atuatado das Debêntures, «crescido da respectiva Remuneração, calculada pro rata temporisdesde a Data de lota» da Rentabilidade 
mi a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o aso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo, quando for o uso, da cobrança dos Encargos 
Moratórias e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia, conforme a ser indicado na Escritura de Emissão, na hipótese te ocorrência te qualquer dos even¬ 
tos te vendmento antedpado a serem listados na Escritura te Emissão; y) Garantias. Como garantia to fiel, pontual e integral pagamento das Obrigações Garantidas (conforme a 
ser definido na Escritura te Emissão), sera outorgada: (T) a Cessão Rduciária (conforme abaixo definito), peta Companhia, nos termos econdfções a serem estabelecidos no “Instru-
mento Particular de Cessão fiduciária de Omitas Credrtórios e Outras Avenças *a ser celebrado entre a Companhia . na qualidade te atento, e a Vórtx. na qualidade te agente 
fiduciária ("Contrato te Cessão fiduciária*) e (ü) a fiança (conforme a ser defimto na Escritura te Emissão), peite fiadores, nos termos e condições a serem estabelecidos na Escritura 
de Emissão; a) Oestinação dos Reansos. A totalidade dos recursos líquidas dos custos da Emissão e da Oferta optados pela Companhia por meto da colocação das Debêntures será 
destinada, pela Companhia, úma e exdusivamerite. para pagamento futura, bem como reembolso de gastos, despesas ou dividas, incorridos no período de 36 meses que antecedem 
i data de encerramento da Oferta, relacionados conjunto te ações e investimentos voltados à conservação ambiental e promoção do desenvolvimento sustentável através da impün-
taçãoe modernização de hifraestruturafisicaeinsiítucional nos equipamentos sob concessão da Companhia, abrançendóó Zoológico de $M Pãifo.oJafofm Botânico eoZoc Safári, 

todos locatados no interior to Parque Estadual das Fontes do Ipiranga (PEFI), tmidade te conservação estadual de proteção integral; e «a) Demais Condições. Todas as dem»i$ 
condições e regras específicas relaóonMas à Emissão das Debêntures serão tratadas detalhadamente na Escritora te Emissão, (ti) a apnMÇáo da constituição de garantia, pela 
Companhia, te cessão fiduciária tedirertos credrtórios. de moto a assegurar o fiel, pontual «integral cumprimento das Obrigações Garantidas, correspondente: (a) sujeito à verifi¬ 
cação da Condição Suspensiva (conforme a ser definido no Contrato de Cessão fiduciária) e exdutaas as Retenções do Contrato de Concessão (conforme a ser definito no Contrato te 
Cessão Fiduciária). 125% da totalidade dos recebíveis. atuais e futuros, principal t acessórios, oriundos to Contrato te Concessão; (b) â totalidade dos recursos, valores deposita-
tos e/ou quaisquer outras dirertas credrtórios deposrtados. a qualquer tempo na Conta liquidez (conforme a ser definido no Contrato te Cessão Rtooaria) na qual deverá ser mantido, 
a todo momento, desde a pranerra Data te Integralização até a quitação das Obrigações Garantidas, saldo em valor equivalente a RS 6.000.000.00; (e) b totalidade dos reorsos, 
valores depositados e/ou quaisquer outras dirertos creditónos depositados, a qualquer tempo na Conta Reserva (conforme a ser definido no Contrato te Cessão Fiduciária), na qual 
a Comparrtna deverá manter, obserwdos os procedimentos a serem previstos no Contrato te Cessão fiduóária, a partir da primeira Data deIntegrahzação até a quitação das Obriga¬ 
ções Garantidas, recursos equivalentes â próxima Prestação to Serviço da 0Md« das Debêntures (conforme definido no Contrato te Cessão fiduciária); (d) ã totalidadíe dos recursos, 
valores depositados e/ou quaisquer outros direitos credrtórios depositados, « qualquer tempo na Conta Vinculada; e (e) aos direitos credrtórios decorrentes dos Imestimentos Per¬ 
mitidos (conforme a ser defimdo no Contrata te Cessão fiduciária) realizados com os recursos retidos nas Contas da Emissão (conforme definida no Contrata te Cessão Fiduciária), 
nos termos e condições a serem estabelecidos no Contrato te Cessão hduaána ("Cessão fiduciária*); (ni) a autorização para que i administração da Companhia, bem corno quaisquer 
de seus representantes legais em procuração com poderes esçedhcosetmrttjdos para tanto, pratique todos e quaisquer atos necessários 1 implementação das deliberações acvna. 
espedalmerrtepara: (a) discutir, negoóaredefinir os termos e condições das Debêntures. teste que observado oadma disposto; (b) celebrar todos os documentos e praticar tatos 
os «tas necessárias « realização, formatação e aperfeiçoamento da Emissão, bem como quaisquer aditamentos aos referidos documentos; (c) a tomar todas as providências e prati-
□r os atos necessários à implementação das deliberações ora tomadas: e (d) contratar os demais prestadores te serviços para « Entesto, UKtuinto. sem limilaçto. o Escriturador. o 
issessor legal entre outras; e (IV) a ratificação de todos os atas praticados pela adiirirtetraçto da Companhia até a presente data para fins te reataçto da Eimssto e outorga da 
Cessto fiduciária. Nada mais. Sto Pauto • SP. 22/08/2025. JUCESP n" 287.853/25-1 em 27/08/2025. Marira Certurion kfezm - Secretária Geral -
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